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dest r ibuindo e repar t indo pelas Companhias da Cava-
laria que b revemen te m a r c h ã o por essa Villa, pa r a Ca-
da capitão conduzir a lguns e os levar a emcorpo ra -
rence nas Companhias a que per tencem. F a ç a deli-
genciaá pelos dous D e z e r t o r e s e mos r e m e t e r á presos . 
Deos Guarde a Vosa Mercê . Sam Pau lo 24 de Janr . ° 
de 1776 / / 

M a r t i m Lcpcs Lobo de S a l d r n h a / 1 

Senhor Antonio F u r q u i m Xavie r Pedrozo . 

P.:l o Juiz Prezid.' e of.l's da Camara da V.a da 
Faxina. 

Receby a Car ta de Vosa mercê dac tada em oito 
do Cor ren te e não fiquei sa t i s fe i to com ella, porque 
vejo as ignados na mesma por ac tua is Vereadores . 
Ignacio Jozé de A r a u j o e A L e x a n d r e Rodr igues , q.® 
fo rão Vereadores no p rox imo anno passado, con t ra a 
dispozisão da Ley do R e y n o que não p remi te semilhan-
te reelleição e Sucesão em ta is lugares , e de mais a 
mais me consta que pedirão o f icarem o u t r a veis elley-
tos no que come te r ão o u t r a t r a n s g r e ç ã o prohibida pe-
la Lei, pelo que ordeno que logo logo que esta se re-
ceber nessa Camara , suspendão aos sobre ditos ve rea -
dores reel leytos e lavrem t e r m o dessa suspenção. e qiv1 

comvoquem por edital os Bons do povo e republ icanos 
e eLe jam ou t ros dous capazes que nam servisem no 
anno pasado para os quais se m a n d a r ã o buscar uzan-
ças' sem perda de t empo. 

E m q u a n t o ao mais da Ca r t a de Vosa mercê, res-
pondo que André filho de Bernabé Gonsalves e Sal-
vador Garc ia filho de Simam L e m e ficão aL i s t ados na 
segunda r ec ru t a e vol tam para essa Villa para virem 
ao pr imeiro avizo, e na f a l t a delle pa r a Virem apre-
zen ta rce no mes de Ju lho , pa ra nesse mes fazerem 
e x e r c i d o e vo l ta rem para suas Cazas. 

Andre filho de P e d r o de Souza, fica com p raça 
•e Antonio filho do mesmo, vai izento por ser al lei jado. 
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J o a m Rapozo fica esperado pa ra den t ro de quin-
ze dias dar conta do filho que m a n d o u na Boyada de-
Manoel da Costa . 

O Esc r ivão dessa Villa deve logo logo vir ou man-
dar r e m a t a r na J u n t a da Real Fazenda o oficio, e na 
mesma Saberá o Dona t ivo que deve p a g a r dos annos 
que tem servido. 

V a m o s ago ra a hua deLigencia q. m. t o lhe reco-
mendo. Mui tos que fo r am refer idos na p r imeyra Lis-
ta que mandei por T h o m é de Almeyda, ainda não Vie-
rão. T h e m o t e o da Sylva que foi Ju iz o anno passa-
do a quem mandei Sol tar porem nam para vo l ta r pa-
ra essa Villa sobre as t r a n s g r e s o e n s que t inha fei to , 
soube que por puníveis negoceasoens deixou r e f u g i a r 
a Salvador , filho de G a s p a r Cubas e hum filho de Gas-
par Rodr iguez e dous filhos de Lucas de Afonceca os 
filhos de Marcel ino P i re s os filhos de Manoel P e r e y r a 
os filhos de Manoel Domingues e ou t ro s em que tudo 
foi t a m b é m Cúmplice a C a m a r a pre té r i ta , e tudo hé 
precizo que se p rocu rem e se me remetão . 

Cons tan te que no t empo das r ec ru t a s fo ram avi-
zados pa ra se r e t i r a r em Anton io de Sam Paio. os fi-
lhos de J o ã o Rapozo Garcia os filhos de Marcel ino Pi-
res, F u r t u o s o de Olliveira e Morais , e ou t ro s que tam-
bém f o r a m p rocura r , e r e m e t e r me prezos se nam de-
rem f iadores . 

T a m b é m me Consta que ha nessa Villa e t e rmo, 
mui tos inúteis nella que deVem vir para Soldados sem 
fa l ta a s a b e r : J o z é de Olliveira so l teyro morado r na 
Campina do Caminho de Apiahy, J e r o n i m o da Fonse-
ca filho de Lucas da Fonseca do Bai r ro da Lagoa g r an -
de An ton io P e r e y r a Domingues sol teyro morado r na 
Borda , Manoel de M a t o s e Seu I r m ã o João de M a t o s 
sol teiros m o r a d o r no m e s m o Ba i r ro da Borda. Anto-
nio exposto em Caza de Gaspar Gonsalves, do mesmo 
Bai r ro , F ranc i sco Sol teyro filho de Gaspar F e r n a n d e s 
do m e s m o Bai r ro , Manoel e Miguel fi lhos de Mar ia 
P e r e y r a , no Capam per to dessa Villa, L a u r e a n o e Vi-
cente filhos de Manoel Gonsalves morado r no Ba i r ro 
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•da Borda e Lourenço A n t u n e s L ima tem mais f i lhos 
Capazes do Serviço. 

He precizo fazerce toda a deligencia pocivel pa ra 
se p rocura rem, p renderem e se me r e m e t e r e m Salva-
d o r Ley te filho de J o ã o Ley te , Joaqu im Cardozo de 
C a m a r g o filho de An ton io Cardozo C a m a r g o que de-
ze r t a r am desta Cidade, e na fa l ta deles aos Pays . 

As Companhias que por ahi m a r c h a r ã o preciza-
ram de a lguas couzas para seu t r a n s p o r t e e d e y x a r ã o 
a lguns Soldados doentes , pelo que lhe foi precizo re-
co r re remse a Anton io F u r q u i m Xavie r Pedrozo , que 
me cons ta não tem pocibilidade para semelhan tes asis-
tencias que deviam ser fe i tas por essa C a m a r a com as 
Clarezas ' necesar ias que a m e s m a Camara devia reme-
ter a J u n t a da Real Fazenda , com p rocu ração pa ra ahi 
se receber a empor tanc ia da m e s m a despeza, m a s ja 
ago ra emcoan to ao p re t e r i t o examina rão Vosas mer -
cês as despezas que fes o dito F u r q u i m e lhe d a r a m 
clareza para ele ca haver o pagamen to , e os soldados 
que me Cons tão já es tão bons os h i ram e n t r e g a n d o a s 
Companhias da Cavalar ia que por ahi marchão , pa r a 
h i rem nelas emcorpora r se nas Companhias a que per-
tencem, e emquan to ao f u t u r o es te jam Vosas mercês 
de acordo pa ra co r re r por conta do cuidado e assis-
tência dessa Camara , o que precizarem as Companhias 
que por ahi ham de pasar b revemen te . 

T u d o quíanto ordeno nes ta Car ta , execu tem Vo-
sas mercês por Serviso de Sua M a g e s t a d e aliaz. Deos 
Goarde a vosas mercês . Sam Pau lo vinte q u a t r o de 
Jane i ro de 1776 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhores Juiz P re s iden te e oficiaes da C a m a r a da 
Villa da Flaxina / / 

P.a o Juiz Ordinr." Pedro Jozé Tavares 

Receby a Car ta de Vosa mercê e ainda q.e a Ca-
m a r a me fala em a lguas rec ru tas , sempre r e sponderey 
aqui a Vosa mercê, visto me par tec ipar a lguas couzas 
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